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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ : 01.612.599/0001-87 

ANEXO IV 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS -TLFA 

TLFA 

ESPtCIE DE ANÚNCIO VALOR (U.F.M.) 
Publicidade a fi xada na parte ext erna ou int erna de 

estabe lecimentos industriais, comercia is, agropecuários, de 0,8 

prest ação de serviço e outros, por publicidade 

Publ icidade sono ra , po r qualquer meio/a no 0,5 

Publicidade escrita em veículos dest inados a qualquer 

modalidade de publicidade 
0,5 

Publicidade colocada em terrenos, ca m pos de esportes, cl ubes, 

associações, qualquer que seja o sistema 

de colocação, desde que visíveis de quaisquer vias ou 2 

logradouros públicos, inclusive as rodovias, estradas e 

cam inhos municipais, por m 2, por publicidade 

Qualquer outro ti po de publicidade não constantes nos 
2 

itens ante rio res, po r publ icidade 

* VALOR DE 1 U.F.M . = 10 U.F.I.R./PI 
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ANEXO V 
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TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE REGISTRO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÃRIA-TRIFS 

TRIFS 
AREA EDIFICADA (M") VALOR (U.F.M.) 

Até 30 m 2 0,5 
Acima de 30 m' até 80 m' 1 
Acima de 80 m 2 até 160 m 2 1,5 
Acim a de 160 m 2 at é 300 m 2 2 
Acima de 300 m 2 até 500 m 2 2,5 
Acima de SOO m 2, a cada m2 excedente 2,5 + 0,025 a cada m 2 excedente 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.I.R./PI 
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TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE TERRENOS, VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS -TOP 

TOP 
AREA OCUPADA (Mª) VALOR 

FEIRANTE VALOR DIA VALORMEs 
Até 4m2 0,1 1 
Acima de4m2 0,15 2 

VEÍCULOS VALOR DIA VALORME5 
Utilitári os e carros de passeio 0,1 1 
Caminhões o u ônibus 0,15 2 
DEMAIS PESSOAS QUE OCUPEM AREA PUBLICA VALOR DIA VALORME5 
Parques, circos, brinquedos etc. 0,5 4 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.I.R./PI 
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ANEXO VII 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE -TE 

TE 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (U.F.M.J 

1 Busca e desarquivamento de processo 

2 Certidões e Declarações diversas, por unidade 

3 Cópia reprográfica de papéis e document os por página 

4 Declaração Ambiental Diversa 

5 Declaração de Imóvel no perímetro urbano 

6 Declaração de integração do imóvel ao cadastro imobil iário 

7 Emissão de Alvará 

8 Emissão de 2• via de quaisquer documentos municipais 

9 Emissão de autorização para translado de cadáver 

10 Emissão de memória de cálculo do IPTU 

11 Vistorias, por unidade 

12 Fornecimento de dados em mídia eletrônica por unidade 

• VALOR DE 1 U.F.M. : 10 U.F.1.R./PI 

ESPtaE 
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ANEXO VIII 

TAXA DE LICENÇA RELATIVA AO ABATE DE ANIMAIS 

TAXA DE UCENÇA RELATIVA AO ABATE DE ANIMAIS 

VALOR (U.F.M.) 

Bovino, por cabeça 0,3 

Caprino ou ovino, por cabeça 0,15 

Suíno, por cabeça 0,1 

Outros animais, por cabeça o.os 
• VALOR DE 1 U.F.M.: 10 U.F.I.R./PI 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, por melo da Secretaria Municipal de 
Educação, Esportes e Cultura e da · Comissão municipal da Lei Federal Paulo Gustavo torna público o 
resultado FINAL dos Editais 001/2023 e 002/2023 que dlsponlblllzaram 30 vagas, sendo apenas 14 
preenchidas, para projetos culturais de agentes e grupos, nas categorias de audiovisual e demais áreas da 
cultu ra, da Lei Paulo Gustavo no município, seguindo o plano de ação, a regulamentação federal e o 
cronograma de execução, amparados no processo democrático e transparente. 

RESULTADO FINAL- 04/09/2023 

1.1- EDITAL 001/2023 -AUDIOVISUAL· 08 vagas abertas, 07 preen chidas. 

CATEGORIA VAGAS VAGAS SELECIONADO/APROVADO 
ORIGINAL AI.TIRAÇÃO 

CURTA 01 (Nlo houve profatos Inscritos) 
METRAGEM PRODUTOR 

ALTERADO o SALDO DESTA CATEGORIA SERÁ USADO PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DAS DEMAIS, PAGAMENTO DOS 5" DA 
ASSESSORIA, VIDEO CLIPS ESCOIA, OFICINAS TEMÁTICAS, 
CONFORM E LAVRADO EM ATA E PUBLICADO EM OIÁRJO OFICIAL 

Claudemlr Vicente de Almeida 
João Batista Ferreira Rodrigues 

VIDEO CLIPS os SEM Jallson da Costa Objetivo 

AGENTE ALTERAÇÃO Mateus Leôncio da Silva 
Ancelmo da Silva Sousa 

CINEMA 01 SEM Grupo/Produção Santa Rita 
AGENTE ALTtRAÇÃO 

FORMAÇÃO 01 SEM Dione Reis de Oliveira 
TtCNICO ALTE RAÇÃO 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

35Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 06 de Setembro de 2023 • Edição IVCMI

MINl aT. RIO DA 
C:Ul,.TUaA 

PREFEITURA MUNICIPAi. DE NOVA SANTA RITA-PI 
0l.612.599/0001-87 

1.2- EDITAL 002/2023 • DEMAIS ÁREAS DA CULTURA• 22 vagas abertas, 07 preenchidas. 

CATEGORIA VNJAS VAGAS SELECIONADO/APROVADO 
ORIGINAL ALTERAÇÃO 

PRODUÇÃO 01 SEM 

CULTURAL AGENTE ALTERAÇÃO Edson de Sousa Rodrigues 

02 Valéria Soares da Silva 
ARTES E AGENTE Francisco da Costa Passos 

ARTESANATO 10 
AGENTE ALTERAOO ALTERADO DE 10 VAGAS PARA 02 VAGAS, O SALDO PODERÁ SER 

USAOO PARA COMPLEMENTAÇÃO, REMANEJAMENTO E OS S" DA 
ASSESSORIA 

PROJETO LIVRE 03 
02 

Antônio carlos Coelho do Nascimento 

CULTURA 
POPULAR 

AGENTE 
AGENTE 

Jamil da Costa 

ALTERAOO OE 03 VAGAS PARA 02 VAGAS, O SAIDO PODERÁ SER 

ALTERADO 
USADO PARA COMPLEMENTAÇÃO E REMANEJAMENTO. 

08 02 João Paulo Ferreira da Silva 
AGENTE AGENTE Antônio Pereira Filh o 

ALTERADO ALTERAOO OE 08 VAGAS PARA 02 VAGAS, OSAIDO PODE RÁ SER 
USADO PARA COMPLEMENTAÇÃO E REMANEJAMENTO. 

r-/ " IJ , - • Nova Santa Rita-PI, 04 de Setembro de 2023. 

.J ~ M ~ /J =a.o ~ &;-, V~ 
FELIPE MA'RQUES BARROSO DE CARVALHO 

Coordenador da Comissão LPG 

ld:01AB251Al4AD2653 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Plauf 
Rua 7 ele Setembro, nt 480 - Centro-Novo Orit-nte do PllluJ-PI -CEP 64.SJO.OOO 
Fone: (ti) 3475-1353 - CNPJ: 06.554,136/0001-14 
E- mall: munlclplodenovoorientedop~u14'1ffl•il.com 

CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL URBANO Nº 01/2023 

Maria Adamir Rodripe,i, nacionalidade: brasileira, solteira, profissão: doméstica, Carteira de 
Identidade (RG) nº 862.311, expedida por SSP - PI, CPF n• 439.602. 193-34, residente na rua 7 de 
setembro, 392, centro - Novo Oriente do Piauí - PI, doravante denominada LOCADORA. 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, pessoajuridica de direito público, Inscrita 
no CNP J 06.554.836/0001-14, com endereço á Rua 7 de setembro, 480, centro- Novo Oriente do 
Piauí - PI; representada pelo Sr. Francisco Afonso Ribeiro Sobreira, prefeito municipal, portador 
do CPF nº 273.827.963-53. LOCATÁRIA. 

Firma-se o presente contrato de locaçlo de imóvel urbano, para fins residenciais, conforme as 
cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Por meio deste contrato, que firmam entre si a LOCADORA e a LOCATÁRIA, regula-se a 
locação do imóvel urbano localizado no endereço supra, com as seguintes características: O imóvel 
objeto da locação compreende: um depósito tipo salão, medindo 5 metros de frente por 10 metros 
de fundos, que terá por finalidade a guarda de materiais de propriedade do municlpio. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

O imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para fios de guarda de materiais, sob pena de 
aplicação de multa e de demais penalidades previstas neste contrato e na legislação cabível. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VEDAÇÃO Á SUBLOCAÇÃO, Á CESSÃO DE LOCAÇÃO 
E AO EMPRÉSTIMO DO IMÓVEL A TERCEIROS 

Será permitida o uso do imóvel, apenas pela LOCATÁRIA, sendo vedada a transferência para 
terceiros dos direitos de uso regulados neste contrato, seja através da cessão de locação, da 
sublocação ou do empréstimo. 

CLÁUSULA QUARTA· DO VAWR DO ALUGUEL, DESPESAS E TRIBUTOS 

A título de aluguel , a LOCATÁRIA se obriga a pagar mensalmente a quantia 
de RS 400,00 (quatrocentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O pagamento do aluguel deverá ser realizado até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao vencido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO · O pagamento será realizado em espécie, diretamente 
a LOCADORA ou por depósito bancário em conta especifica. 

água e esgoto referentes ao imóvel alugado. , 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Correm a cargo da LOCATÁRIA as desp~e força1 luzti1 

PARÁGRAFO QUARTO - A LOCADORA deverá realizar o pagamento e~/., i/,~ 
referentes ao imóvel alugado> assim como eventual prêmio de seguro complementar coo:C:;0.90. 

PARÁGRAFO QUINTO - A LOCATÁRIA será responsável por quaisquer multas às quais 
tenha dado causa. por desobediência às normas de civilidade e vizinhança vigentes na comarca do 
imóvel. 
CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DO ALUGUEL 

O prazo de locação do referido imóvel é de 12 (do2) m"""", com inicio em 04 de agosto de 2023 
e término em 04 de agosto de 2024. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao final do prazo estipulado, caso as partes permaneçam inertes, a 
locação prorrogar-S<>-á automaticamente PQr tempo indeterminado_ 

CLÁUSULA SEXTA· DOS DEVERES DO LOCADOR 

São deveres da LOCADORA: 

I . entregar á LOCATÁRIA o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina; 

II - fornecer a LOCATÁRIA recibo discriminado das importãncias pagas, vedada a quitação 
genérica; 

III - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade da LOCATÁRIA; 

IV - exibirá LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que e,itejam 
sendo exigidas; 

V - restituir integralmente, ao final da locação e caso cumpridas todas as obrigações, o valor dado 
a título de caução pela LOCATÁRIA, acrescido de juros e reodimentos. 

CLÁUSULA StTIMA • DOS DEVERES DO LOCATÁRIO 

São deveres da LOCATÁRIA: 

I • pegar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, no prazo estipulado; 

II - servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, competível com a natureza deste 
e com o fim a que se destina. devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se seu fosse; 

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu. conforme o laudo de vistoria, 
salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

IV • levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou 
defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

V - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito 
da LOCADORA; 

VI - entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
dirigidas a LOCATÁRIA; 

VII - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante 
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que gaja o mesmo visitado e examinado por 
terceiros, no caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou daf,p 
em pegamento. V~f ()lfwP.,.,,,. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS 

Serão indenizáveis as benfeitorias DC<:CSSárias, desde que realizadas com o consentimento 
da LOCADORA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO As benfeitorias úteis, por sua vez. correrão a cargo 
da LOCADORA, desde que tenham sido realizadas com sua expressa autoriz.açlo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As benfeitorias voluptuárias não sedo indenizáveis, podendo ser 
levantadas pela LOCATÁRIA, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a 
substância do imóvel. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO 

Em caso de rescisão antecipada do contrato por parte da LocA T ÁRIA, esta deverá notificar 
a LOCADORA com prazo mlnimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de prorrogação do contrato por tempo indeterminado, 
a LOCATÁRIA poderá denunciar o contrato, desde que notifique a LOCADORA com prazo 
mlnimo de 30 (trinta) dias de antecedencia. 

CLÁUSULA DtCIMA - DO FORO 

Fica eleito o fórum de Valença do Piauí - PI, para dirimir controvérsias que venlwn a surgir na 
execução deste contrato. 

Por estarem justo acordo, as partes assinam o presente contrato em duas vias de idtntico teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Novo Oriente do Piaul - PI, 04 de agosto de 2023. 

!Ylatl,i-Q tu,,,,,,,,;,. ~ 
MÍiiia Adamir Rodrigues 
CPF nº 439.602. 193-34 

LOCADORA 

ranc,sc ra 
Prefeito Municipal 

LOCATÁRIÃ 

Testemunhas: 

CPF CPF 
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